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ESTADO DO PARA EELS. COD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

PROCURADORIA E ASSESSORIA JURIDICA 

PARECER JURIDICO N.° 591/2017 - A3X 

PROCESSO LICITATÔRIO N.° 018/2017/PMX. 

PREGAO PRESENCIAL N.° 037/2017/PMX. PARECER 

JURIDICO FINAL. LEGALIDADE DO CERTAME. 

HOMOLOGAçAO. 

I.DA FASE PREPARATÔRIA 

0 Processo Licitatório deve sempre ser iniciado e 

devidarnente autuado, protocolado e nurnerado, contendo a autorizacão respectiva 

corn indicaçâo sucinta de seu objeto e do recurso próprio para despesa (dotacâo 

orçarnentãria), o que se vislumbra no presente. 

Verifica-se tambérn, a existéncia de ato de norneacâo do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos termos da lei. 

Quanto ao edital, este restou elaborado dentro das 

exigéncias legais, corn seus termos, anexos e docurnentos afins, os quais foram 

aprovados por parecerjuridico prévio, razâo porque do perfeito preenchirnento desta 

fase. 

II.DA FASE EXTERNA 

Iniciada a Fase Externa, observa-se que Os interessados 

foram convocados corn a divulgação do Edital, tendo este, cumprido corn todos os seus 

requisitos, corn publicaçäo no prazo legal. 

III.DA HASIUTAcAO E PROPOSTA 

Participararn do certarne quatro empresas, que, após 

credenclarnertto, apresentaram propostas que foram devidamente julgadas e 

analisadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, Segundo OS critérios da exequibilidade. 
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Superada essa fase, passou-se a analisar Os docu 

de habilitaçâo das licitantes classifucadas, dectarados pelo pregoeiro suficientes flog 

termos da lei e do edital. 

Houve apresentaçâo de Recurso Administrativo, 

devidamente analisado e julgado corn ratificaçAo da autoridade superior, corn posterior 

sessâo para abertura dos envelopes de documentaçâo das empresas remanescentes, 

classificadas em Segundo lugar, tendo em vista a inabilitação de uma das ernpresas. 

IV. DA AoJuDxcAçAo E Hop4oLoGAçAo 

Não se constata, prima fade, nenhuma rnãcula no 

presente certame, pelo que, adjudicado o objeto ao Ilcitarite vencedor, opinamos que 

a autoridade responsével homologue o certame, determinando a sua formalizaçâo 

através de instrurnento contratual, corn a devida publicaçAo do rnesmo, flog terrnos do 

parágrafo ünico do artlgo 61 da Lei de Licitaçöes, bern corno a Resolução flQ 

11.535/TCM/PA, de 01 de juiho de 2014, em atencäo ao princIpio da publicidade, 

juntando-se comprovante de sua publicação ao processo administrativo. 

E o parecer, s.m.j., 

Xinguara - PA, em 04 de setembro de 2017. 

Procurador Juridico 
Dec. N° 193/2017 
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